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Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha        Juiz Cel PM James Ferreira Santos       Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos            Frederico Braga Viana 

                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA N. 1.038, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017 

 
 
Dispõe sobre a escala de férias dos juízes de Primeiro Grau da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 
para o primeiro semestre de 2018.      
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 

suas atribuições, nos termos do art. 14, inciso VII, do Regimento Interno, 
                                                                       
CONSIDERANDO o disposto no art. 65 do Regimento Interno do TJMMG, 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º A escala de férias dos juízes de Primeiro Grau da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
referente ao primeiro semestre de 2018, será a descrita no quadro abaixo: 
 
  

JUIZ PERÍODO DE FÉRIAS 

Daniela de Freitas Marques de 02 de abril a 1º de maio 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa de 07 de maio a 05 de junho  

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos de 19 de março a 17 de abril 

André de Mourão Motta de 19 de fevereiro a 05 de março e 
de 04 a 18 de junho 

Paulo Eduardo Andrade Reis de 15 de fevereiro a 16 de março 

João Libério da Cunha 
 

de 16 a 30 de abril e 
de 11 a 25 de junho 

                         
 
Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 
 
 

(a) Juiz FERNANDO GALVÃO DA ROCHA 

Presidente 
 
 
 

PORTARIA N. 1.039, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017 

 
Dispõe sobre a escala de férias dos juízes do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais para 
o primeiro semestre de 2018.      
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 

suas atribuições, nos termos do art. 14, inciso VII, do Regimento Interno, 
                                                                    
CONSIDERANDO o disposto no art. 65 do Regimento Interno do TJMMG, 

 
 RESOLVE:  

 
Art. 1º A escala de férias dos juízes do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, referente ao 
primeiro semestre de 2018, será a descrita no quadro abaixo: 
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JUIZ PERÍODO DE FÉRIAS 

Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha de 02 de abril a 1º de maio 

James Ferreira Santos de 02 a 31 de maio  

Sócrates Edgard dos Anjos de 16 a 30 de março e 
de 16 a 30 de junho 

Rúbio Paulino Coelho de 02 a 31 de maio 

Jadir Silva de 31 de maio a 29 de junho 

Osmar Duarte Marcelino  de 1º a 30 de junho 

Fernando José Armando Ribeiro de 16 de abril a 15 de maio 

 
Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 
 

(a) Juiz FERNANDO GALVÃO DA ROCHA 

Presidente 
 
 
Indeferindo: 

- o gozo de 660 (seiscentos e sessenta ) dias de  férias prêmio, requerido pelo Juiz Cel BM Osmar Duarte 
Marcelino, por necessidade de serviço. 
 
 
Expedindo Títulos Declaratórios: 

O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz  Fernando Antonio Nogueira 
Galvão da Rocha, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício das funções do cargo, etc... 
Resolve expedir, em favor do servidor Edivaldo Pereira dos Santos, JME 0375-1, Técnico Judiciário, 

especialidade Analista de Sistemas, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do 
Tribunal de Justiça  Militar do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o disposto no art. 31 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 57/2003, na 
Lei nº 18.581, de 14 de dezembro de 2009, e na Resolução nº 634/2010 - TJMG c/c Resolução nº 
95/2010 – TJMMG, o presente Título Declaratório do direito ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o seu vencimento básico, referente ao Adicional de Desempenho - ADE, por ter preenchido os 
requisitos legais, a partir de 01/12/2017. 

O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz  Fernando Antonio Nogueira 
Galvão da Rocha, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício das funções do cargo, etc... 
Resolve expedir, em favor do servidor Herbert Gomes Colen, JME 0377-8, Oficial Judiciário, 

especialidade Assistente Técnico de Controle Financeiro, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da 
Secretaria do Tribunal de Justiça  Militar do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o disposto no art. 31 
da Constituição do Estado de Minas Gerais, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 57/2003, 
na Lei nº 18.581, de 14 de dezembro de 2009, e na Resolução nº 634/2010 - TJMG c/c Resolução nº 
95/2010 – TJMMG, o presente Título Declaratório do direito ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o seu vencimento básico, referente ao Adicional de Desempenho - ADE, por ter preenchido os 
requisitos legais, a partir de 01/12/2017. 
 

 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 

 
- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela servidora Luci-Lara Valadares 
Rodrigues, JME 0122-8, 01 (um) dia útil, em 22/11/2017, nos termos do art. 176 da Lei nº 869, de 
05/07/1952, e do art. 5º da Portaria nº 908/2016 do TJMMG. 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

PORTARIA N.1037, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017 
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Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 14, VII, do Regime Interno,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, § 1º, inciso I, e 

§5º da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001,  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, inciso XIII, e 31 da Resolução n. 78, de 20 de 

maio de 2009, com as alterações conferidas pela Resolução n. 84, de 17 de dezembro de 2009, todas 
deste Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica designado para atuar como plantonista no Tribunal de Justiça Militar o Juiz Fernando 
Armando Ribeiro, no período das 18h do dia 04 de dezembro de 2017 às 7h59min do dia 11 de 

dezembro de 2017. 
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Cleonice G. Pereira e 
Marcelo Carmona de Paula. 

 
Art. 3º O peticionário deverá contatar com o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
99732-1566, ainda que o pedido seja feito por meio PJe – Processo Judicial eletrônico. 
 
 

(a)Juiz FERNANDO GALVÃO DA ROCHA 

Presidente 
 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, designada para o dia 14/12/2017 (quinta-feira), às 14h, a ser realizada na 
sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de 
Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2017. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000927-20.2015.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Jadir Silva  
Apelante: Sd PM Bruno Eduardo Ribeiro  
Advogado: Antônio Carlos de Melo (OAB/MG 137124)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000116-23.2016.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante(s): Cb PM Fabrício Gonçalves Souza 
                    Sd PM Rubens Carvalho Souza  
Advogado: Evaldo Melgaço de Oliveira (OAB/MG 149547) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
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APELAÇÃO 
Processo n. 0000325-91.2013.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelantes: Sd Junio de Barros do Espirito Santo (1) 
                  Sd Wanderson Marinho da Silva         (2) 
Advogado(a/s): Cynara Costa de Oliveira (OAB/MG 121402) e outro(a/s)  (1) 
                         Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073)      (2) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000570-03.2016.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Cb PM Ronaldo Ribeiro  
Defensora Pública: Silvana Lourenço Lobo (MADEP 0200) 

 
 

 

AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
Período: De 27/11/2017 a 03/12/2017 

 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 27/11/2017 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 421 - EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 
Processo n. 0000041-15.2015.9.13.0003 
Relator: SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Embargante: GEAN CARLOS DE MENEZES 
Advogado: EDILSON FIUZA MAGALHAES (OAB/MG-124631) e outros. 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11136 - Descumprimento de missão 
 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
65420MG => 2; 77819MG => 2, 4; 87073MG => 6; 88935MG => 5; 90720MG => 2, 7; 91153MG => 2; 
100378MG => 11; 106073MG => 2, 4; 106114MG => 1, 2 , 4; 106303MG => 11; 107966MG => 5; 
120708MG => 11; 123799MG => 2; 124631MG => 2; 124649MG => 2; 132597MG => 8; 138444MG => 3; 
139474MG => 11; 141626MG => 10; 147108MG => 11; 156085MG => 2, 4 , 9; 157818MG => 2, 7; 
163299MG => 3; 165156MG => 8; 167971MG => 11; 178006MG => 11;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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1 - 0000103-27.2016.9.13.0001 
Réu: Belchior Ferreira da Silva => Audiência de Julgamento designada para o dia 18/12/2017, às 14:00 
horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
2 - 0000760-03.2015.9.13.0001 
Réu: Marcelo Angelo Pereira => Redesignada para a data de 19/03/2018, às 13:30 horas, a audiência 
anteriormente designada às fls. 410, por solicitação verbal do Sr. Corregedor do TJM, a fim de possibilitar 
a participação deste magistrado em reunião com o Sr. Presidente do TJM. Adv.: Edilson Fiuza 
Magalhaes, Leandro Teixeira Vieira.  
 
Réu: Valdair Soares Nascimento => Redesignada para a data de 19/03/2018, às 13:30 horas, a audiência 
anteriormente designada às fls. 410, por solicitação verbal do Sr. Corregedor do TJM, a fim de possibilitar 
a participação deste magistrado em reunião com o Sr. Presidente do TJM. Adv.: Adriana Newmann 
Franca Lima.  
 
Réu: Wildes Libanio Coelho Costa => Redesignada para a data de 19/03/2018, às 13:30 horas, a 
audiência anteriormente designada às fls. 410, por solicitação verbal do Sr. Corregedor do TJM, a fim de 
possibilitar a participação deste magistrado em reunião com o Sr. Presidente do TJM. Adv.: Carlos Galvao 
Neto.  
 
3 - 0001411-64.2017.9.13.0001 
Réu: Jose Dionisio Correa de o Junior => Audiência Inquirição de Testemunhas militares arroladas na 
denúncia redesignada para o dia 19/03/2018, às 15:00 horas. Adv.: Almir Lima dos Santos, Franklin Jose 
de Moura.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

4 - 0000067-02.2004.9.13.0002  ou  22917 
Réu: Jose Luiz da Silva => Extinta a punibilidade pela prescrição,  com base na pena aplicada, nos 
termos do art. 123 IV, c/c art. 125 VI do CPM. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, 
Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
5 - 0000215-56.2017.9.13.0002 
Réu: Claudio Eduardo dos Santos, Luciano dos Reis Pereira => Fica a Defesa intimada para arrolar 
testemunha militar de defesa para que seja ouvida o que não impedirá a oitiva, a posteriori, das 
testemunhs civis, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto, Sirlene Duarte.  
 
6 - 0000546-72.2016.9.13.0002 
Réu: Robert Fernandes Veloso => Vista à Defesa para os fins dos artigos 427 e 428 do CPPM. Adv.: 
Alexandre Reis Rebello.  
 
7 - 0001683-55.2017.9.13.0002 
Réu: Ronald Dornelas da Paixao => Fica intimado o Dr. Thiago Francisco Lima a proceder a devolução 
dos autos a esta 2a. AJME, com urgência. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Thiago Francisco Lima.  
 
8 - 0002082-21.2016.9.13.0002 
Réu: Hernany Honorio Damasceno => Audiência Julgamento designada para o dia 30/01/2018, às 13:45 
horas. Adv.: ed Wilson Rodrigues Martins, Marilza de Lourdes Nogueira Reis.  
 
9 - 0002311-78.2016.9.13.0002 
Réu: Marcelo Alves Maia => Vista à Defesa para os fins do artigo 417, §2º do CPPM. Adv.: Gustavo 
Nepomuceno Lopes.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
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10 - 0001066-92.2017.9.13.0003 
Réu: Luiz Paulo Pereira Rezende => Expedida Carta Precatória para Comarca de Boa Esperança/MG 
para Inquirição de Testemunhas arroladas pelo Ministério Público. Adv.: Andre Guilherme Terra Alves.  
 
11 - 0001272-09.2017.9.13.0003 
Réu: Aldemir Luiz Vieira => Vista à defesa para fins do art.427, do CPPM. Adv.: Daniele de Andrade 
Queiroz Nery, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Francisco Sales Dantas, Matheus 
Lopes Santos, Moises Pereira Marinho, Tatiana Cardoso de Souza.  
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